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Mérito Pedagógico e Científico do Relatório (MPCR): 5 % | 
(0 — 100)

VI — Composição do Júri:

Presidente: Doutora Maria João Lobo de Reis Madeira Crispim Ro-
mão, Professora Catedrática da Faculdade de Ciências e Tecnologia da 
Universidade Nova de Lisboa, por subdelegação de competência.

Vogais:

Doutor Carlos Frederico de Gusmão Campos Geraldes, Professor 
Catedrático da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 
de Coimbra;

Doutor Manuel José Estevez Prieto, Professor Catedrático do Instituto 
Superior Técnico da Universidade de Lisboa;

Doutor Vítor Manuel Sousa Félix, Professor Associado com Agrega-
ção da Universidade de Aveiro;

Doutora Maria João Lobo de Reis Madeira Crispim Romão, Professora 
Catedrática da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 
Nova de Lisboa;

Doutor Pedro Miguel Ribeiro Viana Baptista, Professor Associado 
com Agregação da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 
Nova de Lisboa.

VII — Avaliação das candidaturas
1 — Terminado o prazo das candidaturas o júri reúne para avaliação 

e ordenação dos candidatos.
2 — Com base na apreciação dos curricula, da sua adequação à área 

científica onde é aberto o concurso, das demais peças concursais e nas 
classificações atribuídas, conforme critérios indicadores e pondera-
ções previstas no n.º IV, o júri procede à admissão dos candidatos com 
classificação final, em mérito absoluto igual ou superior a 50, ou à sua 
exclusão, quando tenham classificação final inferior a 50.

3 — Determinados os candidatos admitidos, cada vogal do júri apre-
senta um parecer escrito com a ordenação dos candidatos admitidos.

4 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos 
vogais, respeitando a ordenação apresentada no parecer referido no 
número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do n.º 11 do artigo 16.º 
do Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da 
UNL.

5 — Se algum candidato não for admitido será notificado, para se 
pronunciar, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

E para constar se publica o presente Edital.

13 de dezembro de 2017. — O Diretor, Prof. Doutor Fernando Santana.
311001446 

 Serviços de Ação Social

Despacho n.º 352/2018

O Conselho de Gestão dos SASNOVA, órgão de gestão financeira 
e patrimonial dos Serviços de Ação Social da Universidade NOVA de 
Lisboa, SASNOVA, constituído nos termos do disposto no n.º 5 do 
artigo 37.º dos Estatutos da Universidade NOVA de Lisboa, aprovados 
por Despacho Normativo n.º 2/2017, do Ministro da Ciência, Tecnolo-
gia e Ensino Superior, publicado em DR, II.ª série, de 11 de maio de 
2017, presidido pelo Senhor Reitor da Universidade NOVA de Lisboa, 
Professor Doutor João Sàágua, delegou na Administradora dos Serviços 
de Ação Social da Universidade NOVA de Lisboa, Dr.ª Maria Teresa 
Pinheiro Caetano Mascarenhas de Lemos, na sessão de 21 de novembro 
de 2017, as competências seguintes:

Arrecadar e gerir as receitas e autorizar as despesas necessárias ao 
funcionamento dos serviços, dentro dos limites fixados na Lei e os 
respetivos pagamentos;

Aprovar e representar a Universidade na outorga dos autos de receção 
provisória ou definitiva de empreitadas de obras públicas ou forneci-
mento de equipamento quando realizados a coberto do orçamento dos 
SASNOVA;

Autorizar a cedência temporária de instalações afetas aos SASNOVA 
para fins educativos e de ação social escolar ou outros fins relevantes e 
de interesse para os SASNOVA;

Consideram -se ratificados todos os atos praticados no âmbito das 
competências agora delegadas, desde o dia 21 de novembro, até à data 
da publicação do presente despacho.

14 de dezembro de 2017. — O Presidente do Conselho de Gestão 
dos SASNOVA, Reitor da Universidade Nova de Lisboa, Professor 
Doutor João Sàágua.

311008948 

 Despacho n.º 353/2018

Torna-se público que, após deliberação do Conselho de Ação Social 
de 31 de outubro de 2017, por despacho do Reitor da Universidade 
NOVA de Lisboa, datado de 11 de dezembro de 2017, foi aprovado, 
ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 21.º dos Estatutos 
da Universidade de Nova de Lisboa, homologados pelo Despacho 
Normativo n.º 2/2017, de 2 de maio, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 91, de 11 de maio, e retificados pela Declaração de Reti-
ficação n.º 482-A/2017, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 138, de 19 de julho, o projeto de alteração do Regulamento do 
Mérito Desportivo da Universidade Nova de Lisboa, aprovado pelo 
Despacho n.º 9448/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 140, de 22 de julho.

Conforme estabelecido no n.º 3 do artigo 110.º da Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro, e de acordo com o disposto nos artigos 99.º e 101.º 
do Código do Procedimento Administrativo (CPA), publica-se, no uso 
da competência que me foi delegada ao abrigo do disposto nos n.os 2 
a 5 do artigo 55.º do CPA, a nota justificativa e submete-se o projeto 
de alteração do Regulamento do Mérito Desportivo da Universidade 
Nova de Lisboa a consulta pública, para recolha de sugestões, durante 
o período de 30 dias, procedendo-se para o efeito, à sua publicação na 
2.ª série do Diário da República e à sua divulgação no sítio institucional 
da Universidade, das suas unidades orgânicas e dos Serviços de Ação 
Social da Universidade NOVA Lisboa (SASNOVA).

Os interessados devem dirigir as sugestões, por escrito, desde que rela-
cionadas com o projeto de alteração do Regulamento, ao Gabinete de Des-
porto dos SASNOVA, utilizando o endereço eletrónico desporto@unl.pt,
no prazo de 30 dias, a contar da data da publicação do projeto de alteração 
do Regulamento no Diário da República.

18 de dezembro de 2017. — A Administradora dos SASNOVA, Maria 
Teresa Lemos.

Nota justificativa

Com o objetivo de reconhecer e fomentar a prática desportiva univer-
sitária e o desempenho dos alunos que se distinguiram ao longo do ano 
letivo, alcançando resultados desportivos de excelência em represen-
tação da Universidade NOVA de Lisboa, foi aprovado o Regulamento 
do Mérito Desportivo, pelo Despacho n.º 10986/2016, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 174, de 9 de setembro, no desenvol-
vimento e em conformidade com o disposto no artigo 9.º do Estatuto 
de Estudante Atleta da Universidade Nova de lisboa, aprovado pelo 
Despacho n.º 9448/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 140, de 22 de julho, que promove o mérito como incentivo à prática 
desportiva.

Com a necessidade de adaptar o Regulamento a novas realidades, 
tornando-o mais prático e equitativo, foi elaborado um projeto de alte-
ração do diploma, procurando dar resposta a alguns problemas na sua 
aplicação e a determinadas imprecisões que ao longo do último ano lhe 
foram reconhecidas.

Assim, considerando que o Regulamento do Mérito Desportivo requer 
uma atribuição mais justa, alargando o diploma aos alunos que obtêm o 
primeiro lugar coletivo nas provas universitárias, em representação da 
Universidade, e permitindo que o prémio de mérito seja deduzido na 
inscrição de novas formações ministradas na Universidade.

Considerando ser mais adequada a atribuição do prémio de mérito 
desportivo através do preenchimento de um formulário para o efeito, 
procedeu-se à alteração do artigo em conformidade e estendeu-se a sua 
validade por um período de um ano.

Considerando, de igual forma, que apenas os alunos que representam a 
Universidade nas competições universitárias devem encontrar-se abran-
gidos pelo presente diploma, procedeu-se à elaboração de uma proposta 
de alteração do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º

Considerando ainda que uma alteração do diploma irá permitir uma 
maior clareza na interpretação e na aplicação do Regulamento, por 
parte dos alunos interessados, procedeu-se ainda à correção de alguns 
erros de redação, que proporcionarão uma leitura mais harmoniosa do 
diploma em análise.

Nos termos do artigo 101.º do CPA, o Projeto de Alteração do Re-
gulamento do Mérito Desportivo da Universidade NOVA de Lisboa é 
submetido a consulta pública, para recolha de sugestões, procedendo-se, 
para o efeito, à sua publicação na 2.ª série do Diário da República e na 
Internet, no sítio institucional da Universidade NOVA de Lisboa, das 
suas unidades orgânicas e dos Serviços de Acção social da Universidade 
NOVA de Lisboa (SASNOVA).
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Projeto de Alteração do Regulamento do Mérito Desportivo 
da Universidade Nova de Lisboa

Artigo 1.º

Alteração do Regulamento do Mérito Desportivo

Os artigos 2.º, 3.º, 4.º, 5.º, 6.º e 7.º do Regulamento do Mérito Despor-
tivo, aprovado pelo Despacho n.º 10986/2016, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 174, de 9 de setembro, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 2.º

[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Obtém o segundo lugar classificativo no Campeonato Nacional 

Universitário;
c) É apurado para níveis competitivos mais elevados, no âmbito dos 

Campeonatos Europeus Universitários, EUSA Games, Universíadas 
e Campeonatos Mundiais Universitário, em representação da Univer-
sidade Nova de Lisboa ou de Portugal, desde que tenha previamente 
representado a Universidade em competições universitárias.

d) Obtém o primeiro, segundo ou terceiro lugar classificativo nas 
competições referidas na alínea anterior, em representação da Uni-
versidade Nova de Lisboa ou de Portugal;

e) Obtêm o primeiro lugar coletivo.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.º

[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Atribuição de prémios desportivos;
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 4.º

[…]

1 — O Prémio de Mérito Desportivo consiste numa ajuda financeira 
atribuída ao estudante, sobre a forma de uma bolsa, indexada ao valor 
da propina, de acordo com a tabela constante do Anexo I, concedida 
no máximo durante dois semestres letivos consecutivos.

2 — Caso o beneficiário do prémio, no momento da sua atribuição, 
já não tenha a qualidade de estudante, o prémio referido no número 
anterior será atribuído sob a forma de comparticipação na inscrição em 
outras formações, não conferentes de grau, ministradas em qualquer 
uma das unidades orgânicas da Universidade.

3 — [Anterior n.º 2.]

Artigo 5.º

[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — São ainda elegíveis os estudantes que se encontrem na situação 

prevista no n.º 2 do artigo 2.º, mesmo que não estejam abrangidos pelo 
Estatuto de Estudante Atleta da Universidade Nova de Lisboa.

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Resultados desportivos de excelência, tal como indicado no 
n.º 1 do artigo 2.º e outros equiparáveis, no âmbito do n.º 2 do mesmo 
artigo, que projetem e dignifiquem o nome da Universidade Nova 
de Lisboa;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.º

[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Em caso de incumprimento do disposto no número anterior, 
o estudante poderá ser suspenso ou mesmo interdito de participar em 
competições desportivas universitárias, em representação da Univer-
sidade Nova de Lisboa, durante dois semestres consecutivos.

Artigo 7.º

[…]

1 — Os estudantes que sejam elegíveis para a atribuição do prémio 
de mérito desportivo devem requerer a atribuição do mesmo, através 
do preenchimento do formulário disponibilizado no Anexo II, até ao 
final do ano letivo de cada Unidade Orgânica.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O Prémio de Mérito Desportivo é atribuído no final de cada 

semestre letivo e tem a validade de um ano.
4 — Cada Prémio de Mérito Desportivo é relativo apenas a um 

resultado classificativo e é acumulável com outro ou outros, desde 
que não seja ultrapassado o valor da propina anual.

5 — A cada a atleta apenas pode ser atribuído um equipamento 
de jogo ou um fato de treino “Nova University” por ano letivo, in-
dependentemente do número de primeiras classificações alcançadas 
nos Campeonatos Nacionais Universitários.»

Artigo 2.º

Alteração do Anexo ao Regulamento do Mérito Desportivo

É ainda objeto de alteração o mapa anexo ao Regulamento do Mérito 
Desportivo, nos termos que se seguem: 

 ANEXO I 

Competição Classificação Prémio
Ajuda Financeira Prémio — Suplementos

Campeonato Nacional Universitário, modalidade des-
portiva individual.

Primeiro lugar  . . . 38 % Equipamento da Universidade Nova de Lisboa.

Segundo lugar  . . . 7 % –

Campeonato Nacional Universitário, modalidade des-
portiva coletiva.

Primeiro lugar  . . . 28 % Um equipamento da Universidade Nova de Lisboa, 
por atleta.

Segundo lugar  . . . 5 % –

Classificação coletiva no Campeonato Nacional Uni-
versitário.

Primeiro lugar  . . . – Um equipamento da Universidade Nova de Lisboa 
a cada elemento da equipa.

Apuramento para Campeonato Europeu Universitário 
decorrente da participação no Campeonato Nacional 
Universitário.

– 5 % –
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Competição Classificação Prémio
Ajuda Financeira Prémio — Suplementos

Apuramento para Campeonato Mundial Universitário ou 
Universíadas, decorrente da participação no Campeo-
nato Nacional Universitário.

– 10 % –

Campeonato Europeu Universitário (modalidades indi-
viduais e coletivas).

Primeiro lugar  . . . 100 % Um equipamento da Universidade Nova de Lisboa, 
por atleta.

Segundo lugar  . . . 55 %

Terceiro lugar . . . . 45 %

Campeonato Mundial ou Universíadas (modalidades 
individuais e coletivas).

Primeiro lugar  . . . 100 % Um equipamento da Universidade Nova de Lisboa, 
por atleta.

Segundo lugar  . . . 75 %

Terceiro lugar . . . . 60 %

 Artigo 3.º

Aditamento

É aditado ao Regulamento do Mérito Desportivo o Anexo II, a que se 
refere o n.º 1 do artigo 7.º do mesmo diploma, com a seguinte redação:

ANEXO II

Formulário para requisição de Prémio
de Mérito Desportivo

Eu______________________________________________, aluno 
da Faculdade __________________________, da Universidade Nova 
de Lisboa, com o cartão de cidadão n.º _______________, venho, ao 
abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento do Mérito 
Desportivo requerer a atribuição da Bolsa de Mérito Desportivo obtido 
na sequência da participação na prova de _______________________, 
no(s) dia(s) ____/____/_______, tendo para isso alcançado o _________ 
lugar individual/coletivo.

_______________, _______, de ________________, de 20______
___________________________________________

Artigo 4.º

Republicação

É republicado em anexo ao presente despacho, do qual faz parte inte-
grante, o Regulamento do Mérito Desportivo, com a redação atual.

Artigo 5.º

Entrada em vigor

A presente alteração entra em vigor no dia seguinte à sua publicação 
no Diário da República.

ANEXO

(Republicação)

Regulamento do Mérito Desportivo

Artigo 1.º

Objeto

O Prémio de mérito desportivo tem como objetivo o reconhecimento 
institucional dos Estudantes Atletas que se destacaram, em representação 
da Universidade Nova de Lisboa, através de desempenhos desportivos 
universitários de excelência, em contexto nacional e internacional.

Artigo 2.º

Mérito desportivo

1 — Numa competição desportiva universitária individual ou coletiva, 
o mérito avalia -se quando um aluno ou os alunos:

a) Obtém o título de Campeão Nacional Universitário;
b) Obtém o segundo lugar classificativo no Campeonato Nacional 

Universitário;

c) É apurado para níveis competitivos mais elevados, no âmbito dos 
Campeonatos Europeus Universitários, EUSA Games, Universíadas e 
Campeonatos Mundiais Universitários, em representação da Univer-
sidade Nova de Lisboa ou de Portugal, desde que tenha previamente 
representado a Universidade em competições universitárias;

d) Obtém o primeiro, segundo ou terceiro lugar classificativo nas 
competições referidas na alínea anterior, em representação da Univer-
sidade Nova de Lisboa ou de Portugal;

e) Obtêm o primeiro lugar coletivo.

2 — O mérito desportivo pode ainda ser conferido quando se verifique 
uma manifestação extraordinária de superação desportiva pessoal ou 
coletiva, em contextos menos tradicionais mas exigentes, no âmbito da 
angariação de fundos e de recursos para causas nobres, de cariz social, 
cultural e ambiental e que simultaneamente projetem o nome da Univer-
sidade Nova de Lisboa.

Artigo 3.º

Reconhecimento do mérito desportivo

1 — Compete ao Reitor da Universidade Nova de Lisboa o reconhe-
cimento institucional do mérito desportivo, ouvido o Diretor da Unidade 
Orgânica respetiva, mediante informação do Gabinete de Desporto dos 
SASNOVA.

2 — O reconhecimento institucional do mérito desportivo assume 
as seguintes formas:

a) Atribuição de prémios desportivos;
b) Atribuição de louvores;
c) Reconhecimento público em cerimónias institucionais;
d) Emissão de certificados.

3 — De acordo com o ponto anterior e sem prejuízo do disposto nos 
artigos seguintes, cabe ao Reitor, por sua iniciativa ou sob proposta do 
Conselho de Estudantes, definir outras formas de reconhecimento que 
considere adequadas às situações concretas.

Artigo 4.º

Prémio de mérito desportivo

1 — O Prémio de Mérito Desportivo consiste numa ajuda financeira 
atribuída ao estudante, sobre a forma de uma bolsa, indexada ao valor 
da propina, de acordo com a tabela constante do Anexo I, concedida no 
máximo durante dois semestres letivos consecutivos.

2 — Caso o beneficiário do prémio, no momento da sua atribuição, já 
não tenha a qualidade de estudante, o prémio referido no número anterior 
será atribuído sob a forma de comparticipação na inscrição em outras 
formações, não conferentes de grau, ministradas em qualquer uma das 
unidades orgânicas da Universidade.

3 — O Prémio de Mérito Desportivo pode também consistir na atri-
buição do equipamento desportivo dos SASNOVA.

Artigo 5.º

Elegibilidade

1 — São elegíveis, para atribuição do Prémio de Mérito Desportivo, 
os estudantes da Universidade Nova de Lisboa, nacionais ou estrangei-
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ros, que se encontrem abrangidos pelo Estatuto de Estudante Atleta da 
Universidade Nova de Lisboa.

2 — São ainda elegíveis os estudantes que se encontrem na situação 
prevista no n.º 2 do artigo 2.º, mesmo que não estejam abrangidos pelo 
Estatuto de Estudante Atleta da Universidade Nova de Lisboa.

3 — Cumulativamente, com o disposto nos pontos anteriores, para 
efeitos de elegibilidade, o Estudante Atleta tem de apresentar:

a) Resultados desportivos de excelência, tal como indicado no n.º 1 
do artigo 2.º e outros equiparáveis, no âmbito do n.º 2 do mesmo artigo, 
que projetem e dignifiquem o nome da Universidade Nova de Lisboa;

b) Aproveitamento académico, de um mínimo de 50 % dos ECT, 
relativos ao plano de estudos, até à data do evento desportivo que de-
terminou o reconhecimento do mérito desportivo e atribuição do prémio 
correspondente;

c) Comportamento disciplinar e ético irrepreensível, tal como o de-
finido no Estatuto do Estudante Atleta e no Código de Ética da Univer-
sidade Nova de Lisboa.

4 — Um aluno que nunca tenha representado a Universidade Nova 
de Lisboa, em competições desportivas universitárias, nacionais ou in-
ternacionais, não é elegível para Prémio de Mérito Desportivo, mesmo 
que tenha obtido resultados de excelência, noutros contextos de prática 
desportiva, nomeadamente no desporto federado, militar ou outro.

Artigo 6.º

Obrigações do estudante premiado

1 — Com a atribuição do prémio de mérito desportivo, o Estudante 
Atleta fica obrigado:

a) Manter um comportamento exemplar com respeito pelas regras de 
boa conduta do Regulamento do Estatuto do Estudante Atleta;

b) Permitir a utilização da sua imagem para efeitos de promoção da 
Universidade Nova de Lisboa;

c) Representar institucionalmente a Universidade Nova de Lisboa ou 
estar presente em cerimónias e eventos, académicos ou não, com fins 
promocionais, desportivos, de angariação de fundos, solidariedade social 
ou outros entendidos como importantes para a missão da Universidade 
Nova de Lisboa;

d) A colaborar com o Gabinete de Desporto dos SASNOVA na pro-
moção e divulgação do desporto.

2 — Em caso de incumprimento do disposto no número anterior, o 
estudante poderá ser suspenso ou mesmo interdito de participar em com-
petições desportivas universitárias, em representação da Universidade 
Nova de Lisboa, durante dois semestres consecutivos.

Artigo 7.º

Atribuição do prémio de mérito desportivo

1 — Os estudantes que sejam elegíveis para a atribuição do prémio 
de mérito desportivo devem requerer a atribuição do mesmo, através 
do preenchimento de um formulário disponibilizado para o efeito, até 
ao final do ano letivo de cada Unidade Orgânica.

2 — Cabe às Associações de Estudantes das diferentes unidades orgâ-
nicas da Universidade Nova de Lisboa, informar o Gabinete de Desporto 
dos SASNOVA dos atletas elegíveis para o Prémio de Mérito Desportivo, 
quando a sua participação competitiva foi por si enquadrada.

3 — O Prémio de Mérito Desportivo é atribuído no final de cada 
semestre letivo e tem a validade de um ano.

4 — Cada Prémio de Mérito Desportivo é relativo apenas a um re-
sultado classificativo e é acumulável com outro ou outros, desde que 
não seja ultrapassado o valor da propina anual.

5 — A cada a atleta apenas pode ser atribuído um equipamento de 
jogo ou um fato de treino “Nova University” por ano letivo, inde-
pendentemente do número de primeiras classificações alcançadas nos 
Campeonatos Nacionais Universitários.

Artigo 8.º

Casos omissos

Todos os casos omissos ao presente regulamento serão decididos pelo 
Reitor da Universidade Nova de Lisboa, ouvido o Diretor da Unidade 
Orgânica respetiva e os SASNOVA.

Artigo 9.º

Disposições finais

O presente regulamento entra em vigor à data da sua publicação e 
aplica -se aos resultados desportivos de excelência alcançados no ano 
letivo da sua aprovação. 

 ANEXO I 

Competição Classificação Prémio
Ajuda Financeira Prémio — Suplementos

Campeonato Nacional Universitário, modalidade des-
portiva individual.

Primeiro lugar  . . . 38 % Equipamento da Universidade Nova de Lisboa.

Segundo lugar  . . . 7 % –

Campeonato Nacional Universitário, modalidade des-
portiva coletiva.

Primeiro lugar  . . . 28 % Um equipamento da Universidade Nova de Lisboa, 
por atleta.

Segundo lugar  . . . 5 % –

Classificação coletiva no Campeonato Nacional Uni-
versitário.

Primeiro lugar  . . . – Um equipamento da Universidade Nova de Lisboa 
a cada elemento da equipa.

Apuramento para Campeonato Europeu Universitário 
decorrente da participação no Campeonato Nacional 
Universitário.

– 5 % –

Apuramento para Campeonato Mundial Universitário ou 
Universíadas, decorrente da participação no Campeo-
nato Nacional Universitário.

– 10 % –

Campeonato Europeu Universitário (modalidades indi-
viduais e coletivas).

Primeiro lugar  . . . 100 % Um equipamento da Universidade Nova de Lisboa, 
por atleta.

Segundo lugar  . . . 55 %

Terceiro lugar . . . . 45 %
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Competição Classificação Prémio
Ajuda Financeira Prémio — Suplementos

Campeonato Mundial ou Universíadas (modalidades 
individuais e coletivas).

Primeiro lugar  . . . 100 % Um equipamento da Universidade Nova de Lisboa, 
por atleta.

Segundo lugar  . . . 75 %

Terceiro lugar . . . . 60 %

 ANEXO II

Formulário para requisição de Prémio
de Mérito Desportivo

Eu______________________________________________, aluno 
da Faculdade __________________________, da Universidade Nova 
de Lisboa, com o cartão de cidadão n.º _______________, venho, ao 
abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento do Mérito 
Desportivo requerer a atribuição da Bolsa de Mérito Desportivo obtido 
na sequência da participação na prova de _______________________, 
no(s) dia(s) ____/____/_______, tendo para isso alcançado o _________ 
lugar individual/coletivo.

_______________, _______, de ________________, de 20______
___________________________________________

311009506 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Despacho (extrato) n.º 354/2018

Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência 
do procedimento concursal aberto através do aviso n.º 14914/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 228 de 28 de novembro 
e na BEP Oferta n.º OE201611/0530, foram celebrados os contratos 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado entre ao 
Serviços de Ação Social da Universidade de Évora e os trabalhadores 
Filipe Mariano do Monte Nico e João Carlos Caçador Pinto, na carreira 
e categoria de assistentes operacionais, com o período experimental de 
90 dias, com efeitos a partir de 4 de dezembro de 2017, ficando ambos 
posicionados na 1.ª posição remuneratória e nível remuneratório 1.º da 
tabela remuneratória única aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 
31 de dezembro.

12 de dezembro de 2017. — A Diretora de Serviços, Ana Cristina 
Gonçalves Coelho Centeno.

310991088 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DE LISBOA

Aviso n.º 380/2018

Conclusão de período experimental — Contrato de trabalho
em funções públicas por tempo indeterminado

Nos termos do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
e do artigo 73.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, na sequência 
de celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado com os Serviços de Ação Social da Universidade de 
Lisboa (SASULISBOA) e após homologada das atas de avaliação final 
do período experimental, torna -se pública a conclusão dos mesmos, 
com sucesso.

Na carreira e categoria de Técnico Superior:

Heitor Alexandre Guerreiro Oliveira, classificação final de 17,10 va-
lores;

Irineia de Carvalho Soares, classificação final de 16,80 valores.

Na carreira e categoria de Assistente Técnico:

Ana Sofia Silva Jorge Ribeiro, classificação final de 14,46 valores;
Carla Cristina Fernandes Teixeira, classificação final de 17,08 valores;
Elsa Cristina Garcia Nunes Ascensão Esteves, classificação final de 

16,34 valores;
Rute Isabel Silva Alves, classificação final de 15,66 valores;
Rute de Sousa Amaro, classificação final de 16 valores;

Tiago Alexandre da Fonte Ramos, classificação final de 16 valores.

Na carreira e categoria de Assistente Operacional:

Ana Cristina da Silva Rôlo, classificação final de 14,35 valores;
Andreia Sofia Teixeira Júlio Mamede Grácio Ribeiro, classificação 

final de 16,76 valores;
Carla Andreia Cordeiro dos Santos de Jesus, classificação final de 

13,60 valores;
Cátia Vanessa Gonçalves Valente Soares Martins, classificação final 

de 13,15 valores;
Helena Maria Santos de Carvalho, classificação final de 13,60 valores;
Nuno Miguel Rodrigues Morais, classificação final de 13,15 valores;

23 de novembro de 2017. — O Administrador dos Serviços de Ação 
Social da Universidade de Lisboa, Carlos José Paula Dá Mesquita Garcia.

310975171 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Despacho (extrato) n.º 355/2018

Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 9 de 
outubro de 2017:

David José Chaveiro da Silva Azedo — autorizado o contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto 
Politécnico de Beja, como assistente convidado, em regime de tempo 
parcial de 40 %, com a remuneração mensal ilíquida correspondente 
ao escalão 1, índice 100, com início a 9 de outubro de 2017 e termo a 
9 de fevereiro de 2018.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Não são devidos 
emolumentos.)

14 de dezembro de 2017. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Beja, João Paulo Trindade.

310997041 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Aviso n.º 381/2018

Por meu despacho de 13 de novembro de 2017, foi autorizada a 
contratação de Catarina Sofia Lopes Costa Tobias e de Dalila Maria 
Simões Conceição, com o início de funções a 15 de novembro de 2017, 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas, por tempo 
indeterminado, com um período experimental pelo prazo de 180 dias, 
na sequência de procedimento concursal, para desempenhar funções 
na Direção de Serviços Financeiros do Instituto Politécnico de Leiria, 
na carreira e categoria de Técnico Superior, com o posicionamento 
remuneratório correspondente à 2.ª posição remuneratória e ao 15.º nível 
remuneratório da Tabela Remuneratória Única, aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, a que corresponde a remuneração 
de €1201,48.

13 de novembro de 2017. — A Vice -Presidente, Rita Alexandra 
Cainço Dias Cadima.

311006752 

 Aviso n.º 382/2018

Por meu despacho de 18 de dezembro de 2017, foi autorizada a con-
tratação de Ana Alexandra Couto Coelho, com início em 15/01/2018, 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas, a termo reso-
lutivo certo, pelo período de um ano, com um período experimental de 
30 dias, na sequência de procedimento concursal, para desempenhar 
funções na Escola Superior de Artes e Design de Caldas da Rainha do 
Instituto Politécnico de Leiria, na carreira e categoria de Técnico Supe-


